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Enfrentando o Inimigo Interno

  Quem não deve, não teme...

  Mulher no volante...

  Em briga de marido e mulher...

  Cada macaco no seu...



Um percurso que implica desnaturalizar o 
invisível, visível!



Antecedentes do Núcleo de Orientação 
Socieducacional Contra Violência a Mulher. NOS

 Situamos  nossa experiência 

 •A aproximação entre duas mulheres, que ocupam lugares de poder distintos, 

 •Estabelecemos parcerias que institucionalizadas e nomeada : Rede de proteção 
a Mulher: rompendo a violência, o silencio e a invisibilidade,

 •Que mulheres se aproximam? A Delegada titular da Delegacia Especializada de 
Atendimento a Mulher de Diamantina, MG e a vice-coordenadora do curso de 
Bacharelado Interdisciplinar em Humanidades e Professora de Psicologia Social, 
da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, de Diamantina, 
MG.



Os desafios ao enfrentamento da violência

 •O trabalho preventivo realizado pela instituição policial, marcadamente vinculada 
a lógica punitiva, 

 • A ruptura com o silencio que ainda mantem a violência em âmbito doméstico,

 •No âmbito da universidade, ela própria estruturada pelo patriarcado de 
supremacia branca,

 •O processo de silenciamento é agravado pela invisibilidade em torno do tema.



Os fundamentos do trabalho em curso

 A ConstituiçãoFederalde1988; a garantia de direitos sociais, a edificação 
democrática;

 A Lei, 11340, ou lei Maria da Penha, a lógica da rede de proteção tem o caráter de 
prevenção e de formação educacional não formal,

  visa a ruptura do machismo tóxico, da naturalização do simbólico patriarcal que 
subalterniza a mulher e a objetifica, levando o agressor a acreditar que tem direito e 
posse da mesma.

 No contexto legal, para além da ação de punição e controle do agressor, se faz 
presente a ideia da educação para a equidade de gênero e portanto, para a 
democratização das relações interpessoais.

 A Lei 14540 de 2023 institui o enfrentamento à violência à mulher  no âmbito 
universitário 



 Imagens do que temos feito desde 
2017...



Imagens que dizem...



Imagens que dizem



 Imagens que dizem...



Imagens que dizem...



Imagens que dizem...



As leis exigem um novo consenso social  

   A Resolução UFVJM (08/03/2024)  resulta de lutas politicas históricas, retomada 
da democratização 

 Implica em sua implementação a constituição de redes- ensino, pesquisa e 
extensão no reconhecimento das politicas afirmativas de direito,

 No apoio aquelas que rompem o silencio e o medo,

 A Rede de Mulheres da UFVJM surge como desdobramento dos trabalhos  
educacionais, envolvendo docentes, mulheres de diferentes faculdades e campis 
da UFVJM,

  Estamos em processo, mas não podemos dizer que temos um consenso social 
que reconheça as violências naturalizadas no âmbito universitário.

 



Nossos contatos

@nosufvjm 

nosufvjm@gmail.com
  
joselia.barroso@ufvjm.edu.br 
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